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O Projeto de Lei acima citado trata de

procedimentos para titularização de imóvel- alcançados pelo

programa de regularização fundiária tituto já no municlpio de

Presidentê Médici, em Seus Distritos e Vilas, por interesse

sociais, conforme legislação pertinente ao assunto, com o fito
de titular os imóveis em nome de seus possuidores, garantindo

o dominio em favor destes, via convênio com o Governo do

Estado e com o Instituto Nacionaf de Col-onização e Reforma

Agraria (INCRA) .

A Matéria atende ao principio da legalidade.
ÀSSIM SE![DO, sou de parecer jurídico favorável

a legalidade do Projeto n" 0!9/2021, por ser de relevante ao

interesse publico.
É o parecer. S.M. J,

Presidente Médici, 06 de Março de 202'l'.
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